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DECRETO Nº. 565/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 
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Funcionáno 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 197.112,00 (cento 
e noventa e sete mil e cento e doze reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.00 l .00.000.0000.0.000. 
08.001.04.122.0009 .2.141. 

161 - 3.3.90.40.00.00 

1654 - 3.3.90.47.00.00 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.013. 

193 - 3.1.90.13.00.00 
08.002.08.243.0012.6.015. 

222 - 3.1.90.11.00.00 

225 - 3.1.91.13.00.00 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.243.0012.6.005. 

1652 - 3.3.90.30.00.00 
08.003.08.244.0013 .2.146. 

280 - 3.3.90.39.00.00 

09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.2.201. 

374 - 3.1.90.13.00.00 
10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4.000,00 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

03000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 500,00 
FUNDO MUNICfPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PROGRAMA DE MEDIDAS 
SÓCIO-EDUCATIVAS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 79.000,00 
PESSOAL CIVIL 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS VINCULADOS 

33887 MATERIAL DE CONSUMO 3.412,00 
MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 30.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIBNTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIV!DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 

01511 OBRIGAÇÕESPATRONAfS 12.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.001.10.122.0009.2.233. 

429 - 3.3.90.30.00.00 
436 - 3.3.90.40.00.00 

11.000.00.000.0000.o.ooo. 
l l.001.00.000.0000.0.000. 
l l.001.1 l.334.0020.2.281. 

804 - 3.3.90.39.00.00 

805 - 3.3.90.40.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.004.00.000.0000.0.000. 

15.004.06.182.0029. l .433. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DESAÚDE 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 
01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
FUNREBOM-FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO 
DE BOMBEIROS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O QUARTEL 
DO CORPO DE BOMBEIROS 

13.000,00 
29.500,00 

3.000,00 

700,00 

1357 - 4.4.90.40.00.00 01515 SERVIÇOS DE TECNOLOGJA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

Total Suplementação: 

5.000,00 

197.112,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 197.112,00 (cento e noventa e sete mil e cento e doze reais), será 
obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.04.122.0009. l.145. 

1489 - 4.4.90.51.00.00 
08.001.04.122.0009.2.141. 

160 - 3.3.90.39.00.00 

08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.5.001. 

1483 - 4.4.90.52.00.00 
08.002.08.243.0012.6.013. 

192 - 3.1.90.11.00.00 

195 - 3.1.91.13.00.00 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.244.0015.2.148. 

355 - 3.1.50.43.00.00 
09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNClA SOCIAL 

03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 500,00 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 4.000,00 
JURÍDICA 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA OS 
PROGRAMAS NA ÁREA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

33887 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.412,00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 91.000,00 
PESSOAL CIVIL 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
NA ÁREA ASSISTENCIAL 

01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 30.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
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09.001.18.541.0016.2.201. 

383 - 3.3.90.30.00.00 
10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.10.302.0017 .2.226. 

591 - 3.3.90.30.00.00 
10.001.10.303.0017 .2.244. 

709 - 3.3.90.36.00.00 

711 - 3.3.90.39.00.00 

11.000.00.000.0000.o.ooo. 
l l.001.00.000.0000.0.000. 
l l.001. l l.334.0020.2.281. 

797 - 3.3.90.14.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.004.00.000.0000.0.000. 

l 5.004.06.182.0029 .2.426. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 

O 1511 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.200,00 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3.300,00 
FÍSICA 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 34.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.700,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
FUNREBOM-FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO 
DE BOMBEIROS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO QUARTEL DO CORPO DE 
BOMBEIROS 

1368- 3.3.90.39.00.00 01515 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 
JURÍDICA 

Total Redução: 

5.000,00 

197.112,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 565/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 

Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 17/11/2020, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 197.112,00 
(cento e noventa e sete mil e cento e doze reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

08.00 I .00.000.0000.0.000. 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ASSISTIDlCIA SOCIAL 

08.00I.04.122.0009.2. 141. 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

161 · 3.3.90.40.00.00 01000 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PESSOA JURIDICA 

4.000,00 

1654 - 3.3.90.47 00.00 03000 OBRIGAÇÕES TRlBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500,00 

08.002.00.000.0000.0.000. 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.013. 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS DE 

193 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
5.000,00 

08.002.08.243.0012.6.015. 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PROGRAMA DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

222 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
79.000,00 

225 - 3. I.91. 13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
12.000,00 

08.003.00.000.0000.0.000 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.003.08.243.0012.6.005. 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS VINCULADOS 

1652 - 3.3.90.30.00.00 33887 MATERIAL DE CONSUMO 
3.412,00 

08.003.08.244.00 I 3.2.146. 
MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

280 · 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
30.000,00 

09.000.00.000.0000.0.000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

09.001.18.541.0016.2.201. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

374 - 3. I.90.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
12.000,00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.o.ooo. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001. I0.122.0009.2.233. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

429 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

13.000,00 

436 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PESSOA JURÍDICA 
29.500,00 

11.000.00.000.0000.o.ooo. 
SECRETARJA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

II .OOI .00.000.0000.0.000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

l l.001. l 1.334.0020.2.28 l. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

804 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3.000,00 

805 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
700,00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

15.004.00.000.0000.0.000. 
FUNREBOM-FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DE BOMBEIROS DO CORPO 

15.004.06. 182.0029.1.433. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS 

1357 - 4.4.90.40.00.00 01515 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

5.000,00 

Total Suplementação: 

197.112,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 197.112,00 (cento e noventa e sete mil e cento e doze 
reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 
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08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.00!.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNClA SOCIAL 
08.00l.04.122.0009.1.145. OBRAS E INSTALAÇÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1489 · 4.4.90.l l.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

500,00 
08.00 [.04. 122.0009.2. [41. 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
[60 • 3 3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

4.000,00 
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNlCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.002.08.243.00 [ 25.00 [. 

EQUIPAMENTOS E MATERJAL PERMANENTE PARA OS PROGRAMAS NA ÁREA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
1483. 4.4.90.52.00.00 33887 EQUIPAMENTOS E MATERJAL PERMANENTE 

3.412,00 
08.002.08.243.0012.6.013. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 
192 -3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 

91.000,00 
l95. 3.l.9U3.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

5.000,00 
08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN[CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.003.08.244.00l5. 2.148. lNCENTIVO E APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS NA ÁREA ASSISTENCIAL 
355. 3.1.l0.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

30.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNIC[PAL DE ME[O AMBIENTE 

09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

09.00 [ .18.541.0016.2.201. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
383 • 3.3.90.30.00.00 015[1 MATERIAL DE CONSUMO 

[2.000,00 
[0.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNIClPAL DE SAÚDE 

10001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.00l.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO. UPA 
l9 [ • 3.3.90.30.00.00 01000 MATERJAL DE CONSUMO 

5.200,00 
J0.001.10.303.0017.2.244. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES. 
709 · 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FÍSICA 3.300,00 
711. 3.l.90.39.00.00 0[000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURlDICA 34.000,00 
t 1.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.001. l 1.334.0020.2.28 L MANUTENÇÃO DAS ATIV[DADES DE lNCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

797 · 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS. PESSOAL CIVIL 3.700,00 
15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

[5.004.00.000.0000.0.000. FUNREBOM-FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DE BOMBEIROS DO CORPO 
15.004.06.182.0029.2.426. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS 

[368 . l.3.90.39.00.00 0[515 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURlDtCA 5.000,00 
Total Redução: 

197.112,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de outubro de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Da.iane Anselmo de Azevedo 

Código Identificador:7 AE4E6F7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 25/10/2021. Edição 2376. Páginas 305 e 306. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

2 of2 25/10/2021 08:27 


